
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

P ROCESSO 	L /21009 • de 21 de agosto de 2009 

 

    

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL 

  

LOCALIDADE: Bento Gonçalves 

  

A SSUNTO:Djs2DEsoBREgQuALiFicAçÃoDEENTIDADES COMO ORGANIZÇõES  

SOCIAIS DE AMBITO  DO  MUNICÍPIO DE  BENTO GONÇALVES E DA OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS.  

PROJETO-DE-LEI n° 129/2009 	 17 de agosto de 2009. 

 

  

C OMISSÕES DE: 

 

Costituição e Justiça, Finanças e Orçamento, 

 

    

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas. 

ARQUIVADO EM: 

Secretário-Geral 

ktVf\li TI f )r, 
Modelo N° CM - 05 -Gráfica Bentolr 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 139/2009 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 17 de agosto de 2009. 

[CÂMARA MUNICIPAL DE
BENTO GONÇALVES ) 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 129 que "DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei em anexo visa autorizar a 
qualificação, como organizações sociais, de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à cultura, à pesquisa 
científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, da flora e da fauna, à ação 
social, à defesa do consumidor, à saúde, ao esporte, à agricultura e ao 
abastecimento, com o propósito de permitir a futura celebração de contratos de 
gestão entre essas organizações sociais e o Município. 

O Contrato de Gestão a ser firmado com a 
organização social deve estipular o prazo de sua duração, que não poderá, em 
qualquer circunstância, ultrapassar o período de 05 (cinco) anos, podendo ser 
renovado uma única vez, em caso de comprovado interesse público. 

Essa forma de contratação apresenta-se como 
uma alternativa viável a contratação de obras e serviços, mediante a prévia 
aprovação de projetos que supram e atendam às necessidades do Município. 

Sem mais e confiando na(aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos rd e elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

ROBERT 
Prefeito 

UNELLI 
unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 129, DE 17 DE AGOSTO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Seção I 
Da Qualificação 

Art. 1° O Poder Executivo, por ato do Prefeito 
Municipal, poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à cultura, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, da flora e da 
fauna, à ação social, à defesa do consumidor, à saúde, ao esporte, à agricultura e 
ao abastecimento, atendidos os requisitos desta lei. 

Art. 2° São requisitos específicos para que as 
entidades privadas referidas no artigo anterior se habilitem à qualificação como 
organização social: 
I — comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos, relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 
excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 
direção, um conselho de administração e uma diretoria definida nos termos do 
estatuto, asseguradas àquela composição e atribuições normativas e de controle 
básicas previstas nesta lei; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 
membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação trimestral, no Diário Oficial, dos relatórios 
financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 
estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer 
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associados ou membros da entidade; 
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i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que 
lhes forem destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra 
organização social qualificada no âmbito do Município, da mesma área de atuação, 
ou ao patrimônio do mesmo na proporção dos recursos e bens a elas alocados; 
II — haver manifestação prévia, quanto a sua qualificação como organização social, 
do Secretário Municipal ou do titular de órgão supervisor ou regulador da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social; 
III — estar devidamente registrada no conselho competente. 

Seção II 
Do Conselho de Administração 

Art. 3° O Conselho de Administração deve ser 
estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins 
de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos: 
I — ser composto por: 
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros 
eleitos entre os membros ou os associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
Conselho, entre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral; 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade. 
II — os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser 
parentes consangüíneos ou afins até o 3° grau do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e dirigentes de organização social; 
III — o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 
02 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 
IV — o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho, sem 
direito a voto; 
V — o Conselho reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, 03 (três) vezes a cada ano 
e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 
VI — os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nessa 
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião 
da qual participarem; 
VII — os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 
devem renunciar ao assumir funções executivas. 

Art. 4° Para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, serão atribuições privativas do Conselho de Administração, entre 
outras: 
I — fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução de seu objeto; 
II — aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III — aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 
IV — designar e dispensar os membros da diretoria; 
V — fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
VI — aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por 
maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros; 
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VII — aprovar o regimento interno da entidade, que disporá, no mínimo, sobre a 
estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e as respectivas competências; 
VIII — aprovar, por maioria de, no mínimo, dois terços de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para contratação 
de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios 
dos empregados da entidade; 
IX — aprovar e encaminhar ao órgão superior da execução do contrato de gestão os 
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 
X — fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio 
de auditoria externa. 

Seção III 
Do Contrato de Gestão 

Art. 5° Para os efeitos desta lei, entende-se por 
contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade 
qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria para 
fomento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1°. 

Art. 6° O contrato de gestão, elaborado de comum 
acordo entre o Poder Executivo e a organização social, discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organização social. 

Parágrafo único — A contratação da entidade e a 
celebração do contrato de gestão serão precedidas de projeto básico e seguirão as 
regras constantes no art. 24, inciso XXIV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 7° Na elaboração do contrato de gestão, devem 
ser observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e economicidade e, também, os seguintes preceitos: 
I — especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a 
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem 
como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 
ll — a estipulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados 
das organizações sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único — Os Secretários ou as autoridades 
supervisoras das áreas de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas 
dos contratos de gestão de que sejam signatários. 

Seção IV 
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 

Art. 8° A execução do contrato de gestão celebrado por 
organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de 
atuação correspondente à atividade fomentada. 
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§ 1° A entidade qualificada apresentará ao órgão ou 
entidade do Poder Público supervisora signatária do contrato, ao término de cada 
exercício contratual ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse 
público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 

§ 2° Os resultados atingidos com a execução do 
contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente por comissão de 
avaliação, indicada pelo órgão supervisor da área fomentada, que emitirá relatório 
conclusivo. 

Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização da execução 
do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por organização 
social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art.10 Sem prejuízo à medida a que se refere o art. 9°, 
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios 
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis 
pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Procuradoria-Geral do 
Município ou às Procuradorias das respectivas entidades para que requeiram ao 
juízo competente a decretação de indisponibilidade dos bens da entidade e o 
sequestro dos bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, 
que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1° O pedido de sequestro será processado de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a 
investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
mantidas pelo demandado no País ou no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público 
permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou 
indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade. 

Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais 

Art. 11 As entidades qualificadas como organizações 
sociais são declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para 
todos os efeitos legais. 

Art. 12 É facultada ao Poder Executivo a cessão 
especial de servidor para as Organizações Sociais, com ônus para a origem. 
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§ 1° Não será incorporada aos vencimentos ou à 
remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a 
ser paga pela Organização Social. 

§ 2° Não será permitido o pagamento de vantagem 
pecuniária permanente por Organização Social a servidor cedido com recursos 
provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao 
exercício da função temporária de direção e assessoria. 

Art.13 Às organizações sociais poderão ser destinados 
recursos orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de 
gestão. 

§ 1° São assegurados às organizações sociais os 
créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo 
com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão. 

§ 2° Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários 
destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar 
desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da 
necessidade pela organização social. 

§ 3° Os bens de que trata este artigo serão destinados 
às organizações sociais, dispensada a licitação, mediante permissão de uso, 
consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 

Art. 14 Os bens móveis públicos permitidos para uso 
poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os 
novos bens integrem o patrimônio do Município. 

Parágrafo único — A permuta de que trata este artigo 
dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Público. 

Art. 15 São extensíveis, no âmbito do Município, os 
efeitos dos arts. 12 e 13, § 3°, para as entidades qualificadas como organizações 
sociais pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Territórios, quando houver 
reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie preceitos desta lei e a 
legislação específica de âmbito federal. 

Seção VI 
Da Desqualificação 

Art. 16 O Poder Executivo, por ato do Prefeito 
Municipal, poderá proceder à desqualificação, da entidade como organização social, 
por ele outorgada, quando constatado o descumprimento das disposições contidas 
no contrato de gestão. 
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§ 1° A desqualificação será precedida de processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da 
organização social, individual e solidariamente, pelos danos e prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão. 

§ 2° A desqualificação importará reversão dos bens 
permitidos e dos valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17 O Poder Público baixará normas 
complementares contendo procedimentos que a organização social adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 18 Com exceção das áreas de atividades previstas 
no art. 1° da presente lei, nenhuma outra atividades pública poderá ser exercida por 
meio de contrato de gestão firmado com organização social. 

Art. 19 O contrato de gestão firmado com a 
organização social deve estipular o prazo de sua duração, que não poderá, em 
qualquer circunstância, ultrapassar o período de 05 (cinco) anos, renovável uma 
única vez, em caso de comprovado interesse público. 

Art. 20 O contrato de gestão firmado com a 
organização social deve estipular o prazo de sua duração, sendo vedada a 
contratação por prazo indeterminado. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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PARECER 252/2009 

Processo n° 263/2009 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 
desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 129/2009, do Poder Executivo que" 
Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais de âmbito 
do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei, dispõe sobre a qualificação 
de entidades como organizações sociais de âmbito do Município de Bento 
Gonçalves. 

O projeto segundo suas justificativas, tem propósito de 
permitir a futura celebração de contratos de gestão entre essas organizações sociais e 
o Município. 

Do ponto de vista jurídico, esta Assessoria entende que 
o presente Projeto de Lei, possui as condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
nove. 

Adv. 	os José Perizzolo — OAB/RS 6.045 

( 
Adv. ábio Picolli amos — OAB/RS 57.142 

Adv. S s tonara C rddi — OAB/RS 54.437 



GAMARA MUNICIPAL De 
VEREADORES e ALVES 

N2009 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBR• 	APRONTÃDO 

Voia ao. 

D 

Premdente 
Lasmorerdavormerime~~~0.  

EMENDAS ADITIVAS E MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N° 129, DE 17 DE AGOSTO 

DE 2009, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EMENDA ADITIVA: 

Acresce o § 2° ao artigo 7° do Projeto de Lei n° 129, de 17 de agosto de 2009, 
que "Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais no âmbito do município de 
Bento Gonçalves", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 7° — 

§ 1° — 

§ 2° — A validade do contrato de gestão fica condicionada à prévia aprovação 
pelo Poder Legislativo Municipal. 

JUSTIFICATIVA: 

Por se tratar de matéria de abrangência muito ampla, que poderá influenciar a 
vida do cidadão em vários aspectos, tanto nos serviços prestados pela Prefeitura Municipal quanto nas 
obras por ela executadas e ou terceirizadas, bem como ser necessária discussão mais ampla para 
haver transparência das ações do Poder Executivo, entendo ser necessário condicionar a validade do 
contrato de gestão a ser firmado à aprovação da Casa Legislativa, pois é o contrato que vai reger 
todas as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organização social. 
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EMENDA MODIFICATIVA: 

Altera a disposição do parágrafo único do artigo 7° do Projeto de Lei n° 129, 
de 17 de agosto de 2009, que "Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais no 
âmbito do município de Bento Gonçalves", que passa a ser o § 1°. 

Sala das Sessões, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e nove. 

Vereador MARIO GA RDO 
PMDB 



Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

LU 	 LI 	Vereador V NDERLEI 	OS Vereador 
• sidente 	 Membro Efetivo 
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PROCESSO: 263 /2009 	AUTOR:  VEREADOR MARIO GABARDO 

ASSUNTOEMENDAS 'ADITIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 129, DE 17 
DE AGOSTO DE 2009, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES 
COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

1  COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise das Emendas Aditiva e Modificativa 
ao Projeto de Lei n° 129- Processo 263/2009, de 17 de agosto de 2009, que "Dispõe sobre a 
qualificação de Entidades como Organizações Sociais no âmbito do Município de Bento Gonçalves 
e dá outras providências "exara o seguinte parecer: 

A Emenda Aditiva apresentada pelo Vereador Mario Gabardo ao processo 
263/2009, pela justificativa apresentada visa acrescer o § 2° ao art. 7°, a fim de condicionar a 
validade do contrato de gestão a ser firmado com as organizações, à aprovação do Poder Legislativo. 
Diante da importância da matéria, pois os contratos é que vão definir obrigações e responsabilidades 
do Poder Público e das organizações sociais, entende o autor das Emenda que esta deva ser 
amplamente discutida com a sociedade. Já a Emenda Modificativa, objetiva apenas a formatação 
técnica legislativa da propositura. 

Diante das considerações, essa Comissão entende que as Emendas anexadas 
ao projeto de Lei em questão têm condições de prosperar, serem apreciadas e deliberadas pelo 
Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e nove. 



Vereador VAR LEOPOLDO CAST TTI , 
Presidente 

Vereador AIRTON LUIZ INÚSCULI Vereador VA 
Vice- Presiden 	 Membro Efetivo 

EI 
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PROCESSO:  263 /2009 AUTOR :EXECUTIVO MUNICIPAL 

    

ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 263 /2009 que "Dispõe sobre a 
qualificação de entidades como organizações sociais de âmbito do Município de Bento Gonçalves e dá outras 
providências" exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município a proceder a qualificação de 
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas 
ao ensino, à cultura, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, da flora e da fauna, 
à ação social, à defesa do consumidor, à agricultura e ao abastecimento. A organização social só perticipará 
do processo de qualificação mediante habilitação junto à Municipalidade. 

Para tanto, será firmado um contrato de gestão entre o Poder Público e a organização 
social habilitada, discriminadas as atribuições e obrigações que deverão ser cumpridas entre as partes 
interessadas. 

A celebração do contrato de gestão com a Entidade social só será efetivada se a 
Entidade estiver desenvolvendo ações que estejam ligadas com as áreas relacionadas no art.1°, estipulando-se 
prazo de duração, que não poderá ultrapassar o período de 05 ( cinco) anos, renovável uma única vez, sendo 
fiscalizada pelo orgão ou entidade supervisora da área de atuação, conforme determina o art. 8° da 
propositura. 

Vale ressaltar que todos os atos determinantes da proposta, bem como de 
qualificação e desqualificação da Entidade como organização social, serão definidos pelo Prefeito Municipal, 
pois serão classificadas como de utilidade pública e de interesse social. 

Diante das consider ções apresentadas, essa Comissão submete a matéria para 
apreciação e deliberação do Soberano Plena o. 

Sala das Sessões, os vinte, seis dias do mês de agosto e dois mil e nove. 



Vereado 

 

-Pre ride 

Vereador J.O N, -Ntró ATZLER DE LIMA 
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PROCESSO N° 263/2009 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem análise ao Processo 
263/2009 que DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS , exaram o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei, dispõe sobre a qualificação de entidades 
como organizações sociais de âmbito do Município de Bento Gonçalves. 

O projeto segundo suas justificativas, tem propósits de permitir a 
futura celebração de contratos de gestão entre essas organizações sociais e o município. 

Essa Comissão é de parecer que a matéria tem condições de 
tramitação e votação,; cabendo ao Soberano Plenário à sua decisão. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 21de setembro de 2009. 

Vereador GILMAR PESSUTTO 
Presidente 

1° Su lente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 263/2009 	 AUTOR: Executivo Municipal 
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PARECER: OMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, 
composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo 
n° 263/2009, que insere o Projeto de Lei n° 129, de 17 de setembro de 2009, o qual 
"DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" , emite seu parecer após fazer as 
seguintes considerações: 

Em dezembro do corrente ano, finda o prazo para que o Poder 
Público Municipal cesse o contrato firmado com a COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA — COOMTAAU, 
que atende na área da saúde e da administração municipal, onde são dispendidos valores 
num montante de R$ 469.926,12 (quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos e vinte e 
seis reais e doze centavos) e R$ 268.311,88 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
onze reais e oitenta e oito centavos) respectivamente, mensalmente. 

O Projeto de Lei em questão, visa firmar contratos de gestão 
com entidade qualificada como "organização social jurídica de direito privado", sem 
fins lucrativos, com vistas à formação de parceria para fomento e execução de atividades 
relativas às áreas de ensino, cultura, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e 
institucional, flora, fauna, ação social, defesa do consumidor, saúde, esporte, agricultura e 
abastecimento. 

Esta modalidade, isenta os novos parceiros do Poder Público, 
das obrigações fiscais e previdenciárias, embora as organizações sociais cumpram perante 
seus funcionários, com todas as obrigações de remuneração e encargos sociais. 
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Diante da importância e de eventuais recursos orçamentários e 
bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão, que poderão ser 
destinados às organizações sociais, bem como pela abrangência ampla da matéria, esta 
Comissão acata a EMENDA ADITIVA apresentada ao Projeto de Lei, cumprindo os 
dispositivos legais, especialmente o disposto no inciso IV do art. 32 da Lei Orgânica 
Municipal, que requer a autorização da Câmara Municipal para que o Município firme 
convênios e/ou contratos de interesse municipal. 

Assim sendo, esta Comissão é de(  PARECER FAVORÁVEL./ 

Sala das Sessões, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e nove. 

Vereador TOS 
Presidente 

Vereador ÁRIO ;,• BARDO 
V"ce-Preside 

5/2-14.c> 

Vere dor MARCOS BARBOSA 
Membro Efetivo 
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LEI MUNICIPAL N° 4.685, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Seção I 
Da Qualificação 

Art. 1° O Poder Executivo, por ato do Prefeito 
Municipal, poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à cultura, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, da flora e da 
fauna, à ação social, à defesa do consumidor, à saúde, ao esporte, à agricultura e 
ao abastecimento, atendidos os requisitos desta lei. 

Art. 2° São requisitos específicos para que as 
entidades privadas referidas no artigo anterior se habilitem à qualificação como 
organização social: 
I — comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos, relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 
excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 
direção, um conselho de administração e uma diretoria definida nos termos do 
estatuto, asseguradas àquela composição e atribuições normativas e de controle 
básicas previstas nesta lei; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 
membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação trimestral, no Diário Oficial, dos relatórios 
financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 
estatuto; 
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h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer 
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associados ou membros da entidade; 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que 
lhes forem destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra 
organização social qualificada no âmbito do Município, da mesma área de atuação, 
ou ao patrimônio do mesmo na proporção dos recursos e bens a elas alocados; 
II — haver manifestação prévia, quanto a sua qualificação como organização social, 
do Secretário Municipal ou do titular de órgão supervisor ou regulador da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social; 
III — estar devidamente registrada no conselho competente. 

Seção 11 
Do Conselho de Administração 

Art. 3° O Conselho de Administração deve ser 
estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins 
de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos: 
I— ser composto por: 
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros 
eleitos entre os membros ou os associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
Conselho, entre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral; 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade. 
II — os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser 
parentes consangüíneos ou afins até o 3° grau do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e dirigentes de organização social; 
III — o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 
02 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 
IV — o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho, sem 
direito a voto; 
V — o Conselho reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, 03 (três) vezes a cada ano 
e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 
VI —. os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nessa 
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião 
da qual participarem; 
VII — os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 
devem renunciar ao assumir funções executivas. 

Art. 4° Para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, serão atribuições privativas do Conselho de Administração, entre 
outras: 
1— fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução de seu objeto; 
II — aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III — aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 
IV — designar e dispensar os membros da diretoria; 
V — fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
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VI — aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por 
maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros; 
VII — aprovar o regimento interno da entidade, que disporá, no mínimo, sobre a 
estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e as respectivas competências; 
VIII — aprovar, por maioria de, no mínimo, dois terços de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para contratação 
de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios 
dos empregados da entidade; 
IX — aprovar e encaminhar ao órgão superior da execução do contrato de gestão os 
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 
X — fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio 
de auditoria externa. 

Seção III 
Do Contrato de Gestão 

Art. 5° Para os efeitos desta lei, entende-se por 
contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade 
qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria para 
fomento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1°. 

Art. 6° O contrato de gestão, elaborado de comum 
acordo entre o Poder Executivo e a organização social, discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organização social. 

Parágrafo único — A contratação da entidade e a 
celebração do contrato de gestão serão precedidas de projeto básico e seguirão as 
regras constantes no art. 24, inciso XXIV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 7° Na elaboração do contrato de gestão, devem 
ser observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e economicidade e, também, os seguintes preceitos: 
I — especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a 
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem 
como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 
II — a estipulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados 
das organizações sociais, no exercício de suas funções. 

§ 1° Os Secretários ou as autoridades supervisoras 
das áreas de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos 
de gestão de que sejam signatários. 

§ 2° A validade do contrato de gestão fica condicionada 
à prévia autorização pelo Poder Legislativo Municipal. 
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Seção IV 
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 

Art. 8° A execução do contrato de gestão celebrado por 
organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de 
atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ 1° A entidade qualificada apresentará ao órgão ou 
entidade do Poder Público supervisora signatária do contrato, ao término de cada 
exercício contratual ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse 
público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contàs correspondente ao exercício financeiro. 

§ 2° Os resultados atingidos com a execução do 
contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente por comissão de avaliação, 
indicada pelo órgão supervisor da área fomentada, que emitirá relatório conclusivo. 

Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização da execução 
do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por organização 
social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art.10. Sem prejuízo à medida a que se refere o art. 9°, 
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios 
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis 
pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Procuradoria-Geral do 
Município ou às Procuradorias das respectivas entidades para que requeiram ao 
juízo competente a decretação de indisponibilidade dos bens da entidade e o 
sequestro dos bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, 
que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1° O pedido de sequestro será processado de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, 
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo 
demandado no País ou no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público 
permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou 
indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade. 

Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais 

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações 
sociais são declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para 
todos os efeitos legais. 
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Art. 12. É facultada ao Poder Executivo a cessão 
especial de servidor para as Organizações Sociais, com ônus para a origem. 

§ 1° Não será incorporada aos vencimentos ou à 
remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a 
ser paga pela Organização Social. 

§ 2° Não será permitido o pagamento de vantagem 
pecuniária permanente por Organização Social a servidor cedido com recursos 
provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao 
exercício da função temporária de direção e assessoria. 

Art.13. Às organizações sociais poderão ser destinados 
recursos orçamentários e bens públibos necessários ao cumprimento do contrato de 
gestão. 

§ 1° São assegurados às organizações sociais os 
créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo 
com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão. 

§ 2° Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários 
destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar 
desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da 
necessidade pela organização social. 

§ 3° Os bens de que trata este artigo serão destinados 
às organizações sociais, dispensada a licitação, mediante permissão de uso, 
consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 

Art. 14. Os bens móveis públicos permitidos para uso 
poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os 
novos bens integrem o patrimônio do Município. 

Parágrafo único — A permuta de que trata este artigo 
dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Público. 

Art. 15. São extensíveis, no âmbito do Município, os 
efeitos dos arts. 12 e 13, § 3°, para as entidades qualificadas como organizações 
sociais pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Territórios, quando houver 
reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie preceitos desta lei e a 
legislação específica de âmbito federal. 

Seção VI 
Da Desqualificação 

Art. 16. O Poder Executivo, por ato do Prefeito 
Municipal, poderá proceder à desqualificação, da entidade como organização social, 
por ele outorgada, quando constatado o descumprimento das disposições contidas 
no contrato de gestão. 
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§ 1° A desqualificação será precedida de processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da 
organização social, individual e solidariamente, pelos danos e prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão. 

§ 2° A desqualificação importará reversão dos bens 
permitidos e dos valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 1'7. O Poder Público baixará normas 
complementares contendo procedimentos que a organização social adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 18. Com  exceção das áreas de atividades 
previstas no art. 1° da presente lei, nenhuma outra atividades pública poderá ser 
exercida por meio de contrato de gestão firmado com organização social. 

Art. 19. O contrato de gestão firmado com a 
organização social deve estipular o prazo de sua duração, que não poderá, em 
qualquer circunstância, ultrapassar o período de 05 (cinco) anos, renovável uma 
única vez, em caso de comprovado interesse público. 

Art. 20. O contrato de gestão firmado com a 
organização social deve estipular o prazo de sua duração, sendo vedada a 
contratação por prazo indeterminado. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
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